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0989306 00036.001365/2015-39   
 

MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DA CASA DA MULHER BRASILEIRA E

CENTROS DE ATENDIMENTOS ÀS MULHERES NAS FRONTEIRAS

TERMO ADITIVO Nº 02/2019-SEI

PROCESSO Nº 00036.001365/2015-39

 

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONVÊNIO N°
823350/2015, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
NACIONAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES
DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E
DOS DIREITOS HUMANOS, E O MUNICÍPIO
DE CURITIBA - PR, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA. 

CONVÊNIO Nº 823350/2015 –
SNPM/MMFDH 

 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES DO MINISTÉRIO DA
MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS – SNPM/MMFDH, com sede no SBS, Quadra 02, Lote
8, Bloco H, 9ª Andar, Asa Sul, Brasília – DF, CEP: 70.073-902, doravante denominada CONCEDENTE, neste
ato representada pela Secretária Nacional de Polí�cas para as Mulheres, a Senhora CRISTIANE
RODRIGUES BRITTO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 786.131.595-91, residente e domiciliada nesta
capital, nomeada pela Portaria nº 1.793, de 23 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União de
23 de maio de 2019, Seção 2, página 1, e o  MUNICÍPIO DE CURITIBA/PR, inscrito no CNPJ sob o nº
76.417.005/0001- 86, com sede na  Avenida Cândido de Abreu, 817, - Centro Cívico. Curi�ba - PR. CEP:
80530-908, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE
MACEDO, portador do CPF n° 232.242.319-04, residente na cidade de Curi�ba - PR, doravante
denominado CONVENENTE, de acordo com as normas con�das na Cons�tuição Federal, na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na LDO , na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, no que couber, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto n° 6.170, de 25
de julho de 2007, bem como na Portaria Interministerial n° 507, de 24 de novembro de 2011, dos
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e Chefe da Controladoria-Geral
da União, e o constante no Processo em epígrafe, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência constante na Cláusula
Décima-Quarta do Convênio original.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência es�pulado na Cláusula Décima Terceira do Convênio original fica prorrogado até
08 de dezembro de 2021, úl�mo dia para execução de seu objeto. Findo este prazo, tem a CONVENENTE
o prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentar a prestação de contas final.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Convênio original, não modificadas direta ou
indiretamente por este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Adi�vo será providenciada pela Concedente, no Diário Oficial da União,
no prazo de até 20 (vinte) dias de sua assinatura.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

Secretária Nacional de Polí�cas para Mulheres

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

 

 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 

Prefeito do Município de Curi�ba

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Rodrigues Britto, Secretário(a) Nacional de
Políticas para Mulheres, em 28/11/2019, às 12:23, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Valdomiro Greca de Macedo, Usuário Externo,
em 28/11/2019, às 15:03, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0989306 e o código CRC 1EB59B5B.

 

Referência: Processo nº 00036.001365/2015-39 SEI nº 0989306
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MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DA CASA DA MULHER BRASILEIRA E

CENTROS DE ATENDIMENTOS ÀS MULHERES NAS FRONTEIRAS

TERMO ADITIVO Nº 3/2021-SEI

PROCESSO Nº 00036.001365/2015-39

 

TERMO ADITIVO N° 03 AO CONVÊNIO N°
823350/2015, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
NACIONAL DE POLÍTICAS PARA
MULHERES DO MINISTÉRIO DA MULHER,
DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS, E
O MUNICÍPIO DE CURITIBA - PR, PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA. 

CONVÊNIO Nº 823350/2015 –
SNPM/MMFDH 

 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES DO MINISTÉRIO
DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS – SNPM/MMFDH, com sede no SBS, Quadra
02, Lote 8, Bloco H, 9ª Andar, Asa Sul, Brasília – DF, CEP: 70.073-902, doravante
denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela Secretária Nacional de Polí>cas para as
Mulheres, a Senhora CRISTIANE RODRIGUES BRITTO, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 786.131.595-
91, residente e domiciliada nesta capital, nomeada pela Portaria nº 1.793, de 23 de maio de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 2019, Seção 2, página 1, e o  MUNICÍPIO DE
CURITIBA/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001- 86, com sede na  Avenida Cândido de
Abreu, 817, - Centro Cívico. Curi>ba - PR. CEP: 80530-908, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, o Senhor RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, portador do CPF n° 232.242.319-04,
residente na cidade de Curi>ba - PR, doravante denominado CONVENENTE, de acordo com as normas
con>das na Cons>tuição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na LDO , na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, no que couber, no Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, bem como na Portaria Interministerial
n° 507, de 24 de novembro de 2011, dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,
da Fazenda e Chefe da Controladoria-Geral da União, e o constante no Processo em epígrafe,
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência constante na Cláusula
Décima-Quarta do Convênio original.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência es>pulado na Cláusula Décima Terceira do Convênio original fica prorrogado até
08 de junho de 2024, úl>mo dia para execução de seu objeto. Findo este prazo, tem a CONVENENTE o
prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentar a prestação de contas final.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Convênio original, não modificadas
direta ou indiretamente por este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Adi>vo será providenciada pela Concedente, no Diário Oficial da
União, no prazo de até 20 (vinte) dias de sua assinatura.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

CRISTIANE RODRIGUES BRITTO

Secretária Nacional de Políticas para Mulheres

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

 

 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO ​
Prefeito do Município de Curitiba

Documento assinado eletronicamente por Rafael Valdomiro Greca de Macedo, Usuário
Externo, em 18/11/2021, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Rodrigues Britto, Secretário(a) Nacional
de Políticas para Mulheres , em 23/11/2021, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 2606478 e o código CRC B39B09FC.
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Referência: Processo nº 00036.001365/2015-39 SEI nº 2606478
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/11/2021
| Edição: 221
| Seção: 3
| Página: 128

Órgão: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos/Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000003/2021 ao Convênio Nº

823350/2015. Convenentes: Concedente: MINIST. MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS, Unidade

Gestora: 810012. Convenente: MUNICIPIO DE CURITIBA, CNPJ nº 76417005000186. Solicitação de

prorrogação, por 30 (trinta) meses, do Convênio nº 031/2015-SPM/PR,cuja vigência expirará em 08 de

dezembro de 2021. Valor Total: R$ 7.624.314,99, Valor de Contrapartida: R$ 100.045,70, Vigência:

08/12/2021 a 08/06/2024. Data de Assinatura: 08/12/2015. Signatários: Concedente: CRISTIANE

RODRIGUES BRITTO, CPF nº 78613159591, Convenente: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, CPF nº

232.242.319-04.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS MULHERES
SECRETARIA NACIONAL DE ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES

TERMO ADITIVO Nº 4/2024-SEI

PROCESSO Nº 00036.001365/2015-39

 
TERMO ADITIVO 
MULHERES, E O M

 

 

A UNIÃO, por intermédio do Ministérios das Mulheres, inscrito sob CNPJ 05.510.958/0001-46, com sede na Esplanada dos Ministério, bloco c , 6º andar, CEP:
70046-900, em Brasília/DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado  pela Ministra de Estado das Mulheres  APARECIDA GONÇALVES,
brasileira, residente e domiciliada nesta capital, portadora do CPF nº 357.535.871-00, nomeada pelo DECRETO DE 1º DE JANEIRO DE 2023, publicado no Diário
Oficial da União de 01 de janeiro 2023, Seção 2, página 3,  e o    MUNICÍPIO DE CURITIBA/PR,  inscrito no CNPJ sob o nº 76.417.005/0001- 86,  com sede na
 Avenida Cândido de Abreu, 817, - Centro Cívico. Curitiba - PR. CEP: 80530-908, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor RAFAEL VALDOMIRO
GRECA DE MACEDO, portador do CPF n° 232.242.319-04, residente na cidade de Curitiba - PR, doravante denominado  CONVENENTE,  RESOLVEM  celebrar o
presente Termo Aditivo de acordo com as   as normas contidas na Constituição, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, no que couber, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto
nº 6.170, de 25 de julho de 2007 bem como na Portaria Interministerial n°424, de 30 de dezembro de 2016, do Ministério da Economia, e suas alterações, e o
constante no Processo em epígrafe, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência constante na Cláusula Décima-Quarta do Convênio original.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência estipulado na Cláusula Décima Terceira do Convênio original fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024, último dia para execução de seu
objeto. Findo este prazo, tem a CONVENENTE o prazo de até 60 (sessenta) dias para apresentar a prestação de contas final.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Convênio original, não modificadas direta ou indiretamente por este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será providenciada pela Concedente, no Diário Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias de sua assinatura.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado
eletronicamente pelas partes.

 

 

 
 

APARECIDA GONÇALVES
Ministra de Estado das Mulheres

 

Pelo CONVENENTE:

 

RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO​

Prefeito do Município de Curitiba

Documento assinado eletronicamente por Rafael Valdomiro Greca de Macedo, Usuário Externo, em 17/05/2024, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4322326 e o código
CRC F1C3BE27.
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